	
	



PROJETO DE LEI Nº 1.209/2021

Dispõe sobre o Direito de Petição do servidor público municipal aos Poderes Públicos, em defesa de direito ou interesse legítimo. 

A Câmara Municipal de João Monlevade aprova:
Art.1º É assegurado ao servidor o direito de requerer aos Poderes
Públicos, em defesa de direito ou interesse legítimo.


Art.2º O requerimento dirigido à autoridade competente para decidi-lo, será obrigatoriamente examinado pelo órgão de administração de pessoal que o encaminhará à decisão final.


Parágrafo único. O requerimento deverá ser sempre individual e obedecerá padrão oficial definido pela Secretaria Municipal de Administração. 

Art.3º Cabe pedido de reconsideração à autoridade que houver expedido o ato ou proferido a primeira decisão, não podendo ser renovado.

Parágrafo único. O requerimento e o pedido de reconsideração de que tratam os artigos anteriores deverão ser despachados no prazo de 5 (cinco) dias úteis e decididos dentro de 30 (trinta) dias úteis. 

Art. 4º Caberá recurso:
I - do indeferimento do pedido de reconsideração;
II - das decisões sobre os recursos sucessivamente interpostos.
§1° O recurso será dirigido à autoridade imediatamente superior à que tiver expedido o ato ou proferido a decisão, e, sucessivamente, em escala ascendente, às demais autoridades.
§2° O recurso será encaminhado por intermédio da autoridade a que
estiver imediatamente subordinado o requerente.

Art. 5º O prazo para interposição de pedido de reconsideração ou de recurso é de 30 (trinta) dias úteis, a contar da publicação ou da ciência, pelo interessado, da decisão recorrida.

Art. 6º O recurso poderá ser recebido com efeito suspensivo, a juízo da autoridade competente.
Parágrafo único. Em caso de provimento do pedido de reconsideração ou do recurso, os efeitos da decisão retroagirão à data do ato impugnado.

Art.7º O direito de requerer prescreve em 2 (dois) anos, quanto aos atos de demissão e de cassação de aposentadoria ou disponibilidade, ou que afete interesse patrimonial e créditos resultantes das relações de trabalho.

Parágrafo único. O prazo de prescrição será contado da data da publicação do ato impugnado ou da data da ciência pelo interessado, quando o ato não for publicado.

Art. 8º O pedido de reconsideração e o recurso interrompem a prescrição.

Art. 9º A prescrição é de ordem pública, não podendo ser relevada pela administração.

Art. 10. Para o exercício do direito de petição, é assegurada vista do processo ou documento, na repartição, ao servidor ou ao procurador por ele constituído.

Art. 11.  A Administração deverá rever seus atos, a qualquer tempo, quando eivados de ilegalidade.

Art. 12. São fatais e improrrogáveis os prazos estabelecidos nesta Lei. 

Art. 13. Esta Lei será regulamentada, no que couber, pelo Poder Executivo,
Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões da Câmara, em 14 de setembro de 2021.

Gustavo Henrique Prandini de Assis

Vereador 
JUSTIFICATIVA

Tenho a honra de trazer à apreciação desta Câmara o projeto de lei anexo, que “dispõe sobre o Direito de Petição do servidor público municipal aos Poderes Públicos, em defesa de direito ou interesse legítimo”. 
Dentre os muitos conflitos dos servidores com a administração pública, um assunto que merece destaque é o amplo e irrestrito direito de petição. O direito de petição, insculpido no artigo 5º, inciso XXXIV da Constituição Federal da República, nada mais é do que a garantia livre e formal de que o indivíduo possa dirigir-se aos órgãos públicos para defesa de seus direitos e em face de ilegalidade ou abuso de poder.

Mais que isso, trata-se da manifestação legítima de cidadania no estado democrático de direito. No que se diz respeito aos servidores, referida garantia ganha contornos ainda mais importantes, uma vez que o exercício do direito de petição é o instrumento único do trabalhador para ter acesso a suas informações pessoais e para dirimir divergências ou ilegalidades na composição de seus rendimentos, no exercício de suas atribuições e outras questões atinentes ao seu vínculo com a administração pública.

Ou seja, é o canal único e formal do servidor público com o seu empregador, especialmente considerando que o Estado não ratifica ou responde a manifestações orais e informais. Ocorre que, a despeito da garantia constitucional do direito de petição, sem qualquer participação de advogado vale ressaltar, por diversas vezes recebemos a informação de que pedidos de servidores sequer recebem um tratamento objetivo, orientado por critérios e padrões administrativos estabelecidos. 

Independente do conteúdo do requerimento formulado pelo servidor, desde que seja escrito e legível, deve ser obrigatoriamente recebido, analisado e respondido pela administração pública.

Sobre o assunto, sedimentando o entendimento a respeito, a corte mais alta do país já se manifestou, in verbis:

“O direito de petição qualifica-se como prerrogativa de extração constitucional assegurada à generalidade das pessoas pela Carta Política (art. 5º, XXXIV, a). Traduz direito público subjetivo de índole essencialmente democrática.” (RTJ 176/100, Rel. Min. CELSO DE MELLO)
Neste sentido, serve o presente projeto para regulamentar, no âmbito municipal, o a disposição constitucional expressa do artigo 5º, inciso XXXIV da Constituição Federal, consubstanciada no direito amplo de petição aos órgãos públicos.

Pelas razões acima apresentadas e por considerar a presente proposição de alta relevância e interesse público, submeto-a à apreciação dessa Casa Legislativa, solicitando aos Ilustres Vereadores sua aprovação.
Gustavo Henrique Prandini de Assis

Vereador 
